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PÚBLICA N° CP22003-SEINFRA. OBJETO: Prorrogar o prazo de 
EXECUÇÃO por mais 120 (cento e vinte) dias corridos - iniciando-se dia 
11/11/2023 e findando no dia 10/03/2024, e o de VIGÊNCIA por mais 120 
(cento e vinte) dias corridos - iniciando-se dia 10/01/2024 e findando no dia 
09/05/2024, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO DO CENTRO DE 
CONVENÇÕES, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. SIGNATÁRIOS: 
DAVID MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura - ANTÔNIO 
OLÍRIO TEIXEIRA JÚNIOR - representante O. K. EMPREENDIMENTOS 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA. DATA DA ASSINATURA: 18 de 
outubro de 2023. VISTO: João Victor Silva Carneiro - Coordenador Jurídico 
da SEINFRA. 

DECISÃO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PROCESSO DE 
SINDICÂNCIA N° 001/2023 - PROCESSO N° P245233/2023. A 
Comandante da Guarda Civil Municipal de Sobral, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo parágrafo único do art. 77, II da Lei Orgânica do 
Município de Sobral e pelo art. 123 da Lei n° 038/1992, Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos do Município, das autarquias e das Fundações 
Municipais. DECIDE por manter a decisão tomada pela Portaria 026/2023 - 
GCMS, publicada no DOM n° 1.641, de 18 de agosto de 2023, 
RATIFICANDO a pena de ADVERTÊNCIA, ao servidor DAVI GOMES 
ÁVILA MENDES, Guarda de 2ª Classe, matrícula n° 30.180. Sobral, 17 de 
outubro de 2023. SIMONE MACHADO OLIVEIRA - Comandante da 
Guarda Civil Municipal de Sobral.

PORTARIA Nº 33 /2023 - GCMS. DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÃO DE 
CONDUTOR DE VEÍCULO - GCVO. A COMANDANTE DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 45, da Lei nº 2198, de 14 de dezembro 
de 2021, publicada no Diário Oficial do Município nº 2198, de 14 de agosto 
de 2021, RESOLVE: Art. 1º - Conceder Gratificação de Condutor de 
Veículos (GCVO) de 5% (cinco por cento) sobre o vencimento-base da 
servidora relacionada baixo, que atendeu aos requisitos. Art. 2º - 
complemento da Portaria nº 30/2023 - GCMS, do dia 13 de setembro de 
2023. Publique-se e Cumpra-se. GABINETE DA COMANDANTE DA 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, em 18 de outubro de 2023. 
Simone Machado Oliveira - Comandante da Guarda Civil Municipal de 
Sobral. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 078/2023 - SAAE. CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE SOBRAL, 
representado pelo Diretor Presidente o Sr. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. 
CONTRATADA: JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO - 
ME, inscrita no CNPJ n° 26.193.511/0001-60, representado pela Sr. João 
Carlos da Silva. OBJETO: Aquisição de Material de Expediente V (Tinta 
Guache, Lápis de Cor, Giz, Balão, TNT, Caneta e Clips). VALOR: R$ 224,50 
(duzentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos). MODALIDADE: 
Pregão Eletrônico n° 23002 - SEPLAG. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico nº 
23002 - SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 
necessárias ao cumprimento do objeto. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses contados a partir da sua assinatura. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. 
João Batista Fernandes do Nascimento, Gerente de Patrimônio e 
Suprimentos do Saae Sobral (Gestor)/ Sra. Gilmara do Nascimento 
Rodrigues (Fiscal). DATA DE ASSINATURA: 19 de outubro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: Gustavo Paiva Weyne Rodrigues: DIRETOR 
PRESIDENTE DO SAAE SOBRAL. - João Carlos da Silva: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA JC DA SILVA SUPRIMENTOS PARA 
ESCRITORIO - ME - Lucas Silva Aguiar: PROCURADOR CHEFE DO 
SAAE SOBRAL. 

PORTARIA Nº 843, 19 DE OUTUBRO DE 2023. ESTABELECE LUTO 
OFICIAL NA CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL. A PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, conferidas pelos arts. 36, inciso VII, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral c/c 19, inciso II, do Regimento Interno, e 

CONSIDERANDO o precoce falecimento ocorrido ontem, dia 18 de outubro 
do corrente ano, do Suplente de Vereador pelo Partido Social Liberal/PSL, Sr. 
ANTÔNIO JÚNIOR RIBEIRO, conhecido por “Júnior Mega Som”, tendo 
este assumido em 2020, interinamente, a vaga de vereador da Cidade de 
Sobral; RESOLVE: Art. 1º Estabelecer LUTO OFICIAL NA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, por três dias, a partir desta data, em sinal de 
pesar pelo falecimento do Suplente de Vereador pelo Partido Social Liberal, 
Sr. ANTÔNIO JÚNIOR RIBEIRO, conhecido por “Júnior Mega Som”, 
tendo assumido interinamente em 2020 a vaga de vereador. Art. 2º Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Art. 3º Revogam-se as 
disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, em 19 de outubro de 2023. MARIA SOCORRO BRASILEIRO 
MAGALHAES - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SOBRAL. 

SEGUNDO ADITIVO AO EDITAL CPSMS N°06/2023. A DIRETORA 
EXECUTIVA DO CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
MICRORREGIÃO DE SOBRAL - CPSMS, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias e em cumprimento das normas previstas no artigo 37, 
inciso IX, da Constituição Federal de 1988, juntamente com a direção geral 
da Policlínica Bernardo Félix da Silva, auxiliado pela Assessoria Jurídica, 
resolvem ALTERAR por meio do presente aditivo o Cronograma do 
Processo Seletivo, a partir do Resultado dos Recursos e Convocação para 
Entrevistas, conforme cronograma do Edital Nº 006/2023 em epigrafe como 
segue. 1.Altera-se o “Anexo II - Cronograma do Processo Seletivo”, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

2. Revogam-se as disposições contrárias. 3. Ficam preservados os demais 
itens integrantes do Edital CPSMS n°. 06/2023. Sobral (CE), 19 de outubro 
de 2023. ANDRÉA SILVEIRA DE ASSIS LINHARES - DIRETORA 
EXECUTIVA - CPSMS. MARIANA CASTELO DE SOUSA DUARTE - 
DIRETORA GERAL - POLICLÍNICA BERNARDO FÉLIX DA SILVA. 

RESOLUÇÃO Nº 04/2023-CONSEA/SOBRAL. DISPÕE SOBRE O 
REGIMENTO INTERNO DO PROCESSO ELEITORAL DAS 
ENTIDADES QUE CANDIDATARÃO À COMPOSIÇÃO DO CONSEA 
NO BIÊNIO 2023-2025. O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional - Sobral/CE, no uso de suas atribuições legais previstas na Lei nº 
426 de 20 de junho de 2003, orientações para o funcionamento do Fórum de 
Entidades e Organizações da Sociedade Civil - CONSEA/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Divulgar o presente regimento interno, que é referente à eleição das 
entidades que comporão o CONSEA no biênio 2023-2025. CAPÍTULO I - 
INTRODUÇÃO - §1 - A Comissão do Processo Eleitoral instituída através da 
publicação no Diário Oficial do Município no dia 10 de Outubro de 2023 
mediante Resolução nº03, de 02/10/2023, coordenará o processo de eleição 
das entidades, movimentos e organizações da sociedade civil, até a posse no 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA 
Sobral. § 2º - A Comissão do Processo Eleitoral se reunirá para discussão e 
aprovação do processo eleitoral, sendo a convocação da responsabilidade da 
Secretária Executiva do CONSEA. § 3º - A Comissão encerrará seus 
trabalhos após a posse dos conselheiros. Art. 2º - O presente regimento tem 
por finalidade a definição das regras de funcionamento e organização da 
Comissão do Processo Eleitoral, além da coordenação do processo eleitoral. 
CAPÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO - Art 3º - À Comissão do Processo 
Eleitoral compete: I.Elaborar o edital que regerá todo processo eleitoral; 
II.Reunir-se para discussão e aprovação Edital do Processo Eleitoral; 
III.Eleição e posse dos novos conselheiros para o mandato do biênio 2023-
2025. IV.Encaminhar à Secretaria dos Direitos Humanos e da Assistência 
Social para publicação do Edital de Convocação do Fórum de Entidades e 
Organizações da Sociedade Civil e outros documentos pertinentes ao 
processo eleitoral; V.Homologar e divulgar a relação das entidades e 
organizações representantes da sociedade civil habilitadas ao processo 
eleitoral; VI.Elaborar e organizar toda a documentação referente ao processo 
eleitoral; VII.Habilitar as entidades e organizações representantes da 
sociedade civil a participarem das eleições, à luz do enquadramento aos 
critérios estabelecidos neste Edital; VIII.Analisar e julgar sobre 
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impugnações, nulidades ou recursos; IX.Decidir sobre quaisquer outras 
questões referentes ao processo eleitoral, sendo as decisões ordenadas, 
quando necessário, por votação e prevalecendo o voto por maioria 
simples; Parágrafo Único - O processo eleitoral será norteado pelos 
seguintes princípios: I.Democracia e liberdade de expressão; II.Ética, 
transparência e respeito. Art 4º - A Comissão do Processo Eleitoral é 
composta por 12 (doze) membros, aprovada pelo colegiado mediante 
Resolução nº 02/2023 e alterada pela Resolução nº 03, de 02/10/2023, 
sendo: 06 (seis) Representantes da Sociedade Civil e 02 (dois) 
Representantes Governamentais e encerrará seus trabalhos após a posse 
dos conselheiros. I-Membros da Comissão: a)06 (seis) Representantes da 
Sociedade Civil: Indira Gaide de Aguiar Cavalcante - Titular e José 
Jocélio Ricardo - Suplente, representando o Serviço Social do Comércio - 
SESC; Morgana Viana de Farias Araújo - Titular, Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE Sobral; Janayna dos Santos Moura - 
Titular, Conselho Regional de Nutricionistas - CRN 11; João Batista Silva 
Cruz - Titular e Presidente, Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
Agricultores e Agricultoras Familiares de Sobral/CE - STTR; Francisco 
Leonardo Teixeira de Sousa - Suplente, Santa Casa de Misericórdia de 
Sobral. b)02 (dois) Representantes Governamentais: Luizyland Pereira 
Lima Bandeira - Suplente, Secretaria dos Direitos Humanos e da 
Assistência Social -SEDHAS e Ana Maria Moura - Titular, Secretaria do 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico - STDE. II- Presidente, sendo 
este membro da sociedade civil, com a função de coordenar as atividades 
da Comissão do Processo Eleitoral; III- Secretário, será a Secretária 
Executiva do CONSEA Sobral, com a função de assessorar a comissão do 
processo eleitoral, manter registros das Atas das reuniões e convocar por 
e-mail as reuniões da comissão sob a organização e deliberações da 
comissão; CAPÍTULO III - DO FUNCIONAMENTO E DAS FUNÇÕES 
- Art 5º - Cabe ao Presidente (a): I- Dirigir, coordenar e avaliar as 
atividades da Comissão do Processo Eleitoral; II- Convocar as reuniões da 
Comissão do Processo Eleitoral através da Secretaria Executiva do 
CONSEA Sobral, a partir de um calendário previamente aprovado em 
reunião da comissão eleitoral, e presidir as reuniões, e quando o presidente 
ou algum membro da Comissão do Processo Eleitoral julgar necessário; 
III- Convocar as reuniões da Comissão do Processo Eleitoral ordinárias 
e/ou extraordinárias, em caso de ausência da Secretária Executiva do 
CONSEA; IV- Organizar pauta das matérias e designar a ordem do dia das 
reuniões; V - Proferir, além do voto ordinário, o voto de qualidade; VI-
Assinar as proposições da Comissão do Processo Eleitoral e tomar as 
providências necessárias à sua implementação; Art 6º - A Comissão do 
Processo Eleitoral se reunirá de acordo com calendário previamente 
aprovado, sujeito a alteração, somente em votação de maioria simples, e 
quando o presidente da comissão eleitoral julgar necessário. Art 7º - 
Compete ao Secretário da Comissão do Processo Eleitoral: I.Organizar e 
atualizar a documentação recebida e enviada pela comissão eleitoral; 
II.Elaborar e manter registros das Atas das reuniões; III.Manter o 
presidente informado e atualizado sobre todos os acontecimentos de 
interesse da comissão do processo eleitoral; IV.Organizar a agenda do 
presidente e demais membros da comissão referentes às atividades da 
comissão do processo eleitoral; V.Receber e protocolar a documentação 
recebida pelas entidades candidatas à habilitação do processo eleitoral. 
Art 8º - Além das atribuições elencadas neste Regimento compete à 
Comissão do Processo Eleitoral organizar a sessão de posse dos 
conselheiros contando com o apoio do segmento governo. CAPÍTULO IV 
- DA CANDIDATURA DAS ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DA 
SOCIEDADE CIVIL - Art. 9º - No Edital deverá constar 
obrigatoriamente: I- Critérios para o preenchimento das vagas; II- 
Descrição do cronograma do processo eleitoral; III- Critérios para 
habilitação das entidades e organizações da sociedade civil candidatas; IV 
- Regras e mecanismos de votação/apuração dos resultados; V - 
Disposições para o regular transcurso do processo eleitoral. CAPÍTULO 
V - DO FÓRUM E ELEIÇÃO - Art. 10 - O Fórum de Entidades e 
Organizações da Sociedade Civil será presidida pelo Presidente da 
Comissão do Processo Eleitoral. Art. 11 - O processo de votação das 
entidades e organizações da sociedade civil será coordenado por um 
membro da sociedade civil indicado pela comissão do processo eleitoral e 
contará os votos recebidos por cada instituição. Art. 12 - A Secretária 
apoiará a coordenação e terá a função de registrar a Ata do Fórum de 
Entidades e Organizações da Sociedade Civil. Art. 13 - A realização da 
eleição das entidades que integrarão o CONSEA Sobral no mandato 2023-
2025 deverá ocorrer no dia 17 de novembro de 2023. Art. 14 - Havendo 
impossibilidade de cumprir com a data pactuada para a posse dos 
conselheiros, a Comissão do Processo Eleitoral irá comunicar a mudança 
no cronograma previamente aprovado após ouvir as partes envolvidas no 
referido acordo e realizar ampla divulgação da mudança. Art. 15 - O 
Fórum de Entidades e Organizações da Sociedade Civil constará das 
seguintes etapas: a)Credenciamento (registro de frequência, recebimento 

dos Ofícios 01 e 02, conforme Edital de Convocação, entrega da 
credencial das instituições e dos representantes votantes). b)Abertura pelo 
Presidente do CONSEA Sobral ressaltando a importância do 
Conselho.Apresentação da Mesa Diretora do Fórum; c)Leitura dos 
artigos do Regimento Interno da Comissão do Processo Eleitoral referente 
ao funcionamento pelo Presidente do Fórum; d)Leitura da lista das 
instituições e representante habilitados para o processo eleitoral pelo 
Presidente do Fórum; (ANEXO I) e)Apresentação da instituições; 
(ANEXO I) f)Votação das instituições candidatas ao biênio 2023 a 2025 
pelo Coordenador do Processo de Votação; g)Apuração e registro dos 
votos pela Comissão do Processo Eleitoral no Mapa de Apuração; 
(ANEXO III) h)Apresentação das instituições eleitas (entidades e 
organizações da sociedade civil) titulares e suplentes . (ANEXO IV E V) 
i)Leitura e lavratura da ata; (ANEXO VI) Art. 16 - A Mesa Diretora será 
composta por: a)Presidente da Comissão do Processo Eleitoral - João 
Batista Silva Cruz b)Presidente do Fórum de Entidades e Organizações da 
Sociedade Civil , José Jocélio Ricardo c)Coordenador do Processo de 
Votação - João Batista Silva Cruz d)Membros da Comissão do Processo 
Eleitoral, composto por representantes da sociedade civil e do governo, 
conforme Art. 4 e)Secretária Executiva do CONSEA Art. 17 - Compete à 
Mesa Diretora: I- coordenar os trabalhos do Fórum; II- definir o tempo de 
manifestação dos representantes das entidades que pedirem a palavra; III - 
proceder o registro dos votos; IV- realizar a apuração dos votos; V- 
apresentar as instituições eleitas (titulares e suplentes); VI- esclarecer, 
discutir e deliberar, em caráter terminativo, toda e qualquer questão que 
não esteja presente neste Regimento, sempre ouvindo os integrantes do 
Fórum, dando os encaminhamentos necessários para o prosseguimento 
dos trabalhos; VII- elaborar a ata e preencher o mapa final da apuração dos 
votos, com o nome das instituições candidatas e quantidade de votos 
recebidos. Art. 18 -A Ata da eleição será lida no final do Fórum de 
Entidades e Organizações da Sociedade Civil, aprovada e assinada pelos 
presentes. Art.19. A Eleição terá o seguinte procedimento: I - apresentação 
das instituições habilitadas; II - início do processo eleitoral; III - votação 
com voto aberto; Art 20 - Cada instituição habilitada poderá votar em si e 
em todas as demais instituições habilitadas ao processo eleitoral, estando 
este credenciado para tal finalidade. Art 21 - Ocorrendo empate nos casos 
de titularidade e suplência, o critério de desempate será a instituição mais 
antiga, de acordo com a sua data de criação. Art 22 - Preenchido mapa final 
da apuração dos votos, bem como lavrada e aprovada a Ata, considerar-se- 
á encerrado o Fórum de Entidades e Organizações da Sociedade Civil. Art 
23 -Serão considerados(as) como Instituições Titulares eleitas as que 
obtiverem o maior número de votos, e como Instituições Suplentes os(as) 
subsequentes na ordem de classificação por segmento. Art 24 - No caso de 
desligamento da instituição eleita assumirá aquela mais votada, 
obedecida a ordem de classificação. Art 25 - O início de mandato dos 
representantes da sociedade civil eleitos no Fórum será realizada na 
solenidade de posse e eleição da nova mesa diretora em data estabelecida 
pela Comissão do Processo Eleitoral. CAPÍTULO VI - DA 
DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS - Art. 26 - As decisões da 
Comissão do Processo Eleitoral serão publicadas em forma de resolução 
no Diário Oficial do Município. Art. 27 - Todas as publicações acerca da 
divulgação do processo eleitoral deverão ser encaminhadas para 
publicação no Diário Oficial do Município - DOM Sobral, 
obrigatoriamente, até às 14h do dia anterior à data prevista conforme 
cronograma deste Regimento. CAPÍTULO VII - DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS - Art.28 - Além das atribuições elencadas no artigo 3º compete à 
Comissão do Processo Eleitoral organizar a sessão de posse dos 
conselheiros. Art. 29 - A Comissão Organizadora do Processo Eleitoral 
contará com todo o apoio e assessoria do segmento governo. Art. 30 - 
Casos omissos serão resolvidos pela Comissão. Art.31 - Este regimento 
entra em vigor na data de sua publicação. Sobral, 16 de outubro de 2023. 
JOÃO BATISTA SILVA CRUZ - Presidente da Comissão do Processo 
Eleitoral. 

ANEXOS: ANEXO I - INSTITUIÇÕES HABILITADAS AO 
P R O C E S S O  E L E I T O R A L / R E P R E S E N TA N T E  PA R A 
APRESENTAÇÃO. ANEXO II - REPRESENTANTE DA 
INSTITUIÇÃO PARA VOTAR. ANEXO III - MAPA DE APURAÇÃO 
DOS VOTOS DAS INSTITUIÇÕES DO PROCESSO ELEITORAL 
POR SEGMENTO. ANEXO IV - REPRESENTAÇÃO DAS 
INSTITUIÇÕES POR SEGMENTO SOCIAL E TEMÁTICO DA 
SOCIEDADE CIVIL DAS INSTITUIÇÕES ELEITAS. ANEXO V - 
REPRESENTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES POR SEGMENTO 
SOCIAL E TEMÁTICO DA SOCIEDADE CIVIL DAS 
INSTITUIÇÕES SUPLENTES. ANEXO VI - MODELO DE ATA DO 
FÓRUM DE ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE 
CIVIL. 
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EDITAL Nº 01/2023 - CONSEA - DISPÕE SOBRE PARA INSCRIÇÃO 
DE ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL PARA 
PARTICIPAÇÃO NO CONSEA SOBRAL NO PERÍODO 2023/2025 O 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA 
Sobral, no uso de suas atribuições, resolve tornar público o presente Edital 
e convoca as instituições do Município de Sobral, interessadas a participar 
do Fórum de Entidades e Organizações da Sociedade Civil que elegerá 
representantes para compor o CONSEA Sobral para o biênio 2023-2025, 
em conformidade com a Lei Municipal n.º 1535 de 23 de dezembro de 
2015. 1 - DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO: 1.1. As entidades 
representantes da sociedade civil interessadas em participar do processo de 
escolha para integrar o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional de Sobral - CONSEA Sobral, para o período 2023/2025, 
deverão realizar sua inscrição na Casa do Cidadão, sito à Rua Cel. José 
Sabóia, 513 - Centro, Sobral - CE, CEP 62.011- 040, Fone: (88) 3611-5059, 
no horário de 08h às 12h e 13h às 16h, de segunda a sexta- feira ou de forma 
eletrônica através do e-mail: conselhoconseasobral@gmail.com, 
conforme prazos estabelecidos no cronograma (Anexo I) e mediante 
apresentação dos documentos abaixo: 1.1.1. Ficha de inscrição fornecida 
pelo CONSEA Sobral (Anexo II), devidamente preenchida e assinada pelo 
responsável legal pela entidade; 1.1.2. Cópia do Estatuto da entidade ou 
outro documento que comprove sua existência e funcionamento; 1.1.3. 
Cópia da Ata de Eleição da atual diretoria, ou outra forma de gestão; 1.1.4. 

Um pequeno histórico que comprove sua atuação e principais ações 
desenvolvidas na área de Segurança Alimentar e Nutricional - 
SAN.(Anexo II - Ficha de inscrição). 1.1.5. Caso a instituição disponha de 
registro fotográfico das ações anexar (não obrigatório) 1.1.6. 
Documentação comprobatória da existência do segmento há pelo menos 
01 (um) ano. § 1º Considerar para comprovação de existência referente ao 
item 1.1.6. os seguintes documentos comprobatórios: ata de reunião, 
relatório de atividades, boletim informativo, documento de outra entidade 
que comprove a existência, dentre outros. § 2º A entrega dos documentos 
deverá respeitar os prazos estabelecidos no cronograma deste Edital 
(Anexo I). 1.1.6. Esses dados serão considerados na habilitação, 
conhecimento e escolha da entidade que fará parte do CONSEA Sobral. 2 - 
DO PERÍODO PARA AS INSCRIÇÕES: 2.1. As inscrições deverão ser 
feitas junto a Casa do Cidadão, mediante apresentação dos documentos 
mencionados no item 1, ou ainda por e-mail (conselhoconseasobral@ 
gmail.com), no prazo de até 15 (quinze dias) a contar da data da publicação 
deste Edital no Diário Oficial do Município. 3 - DA PARTICIPAÇÃO, 
ESCOLHA E APURAÇÃO: 3.1. O processo de escolha das entidades 
representantes da sociedade civil se dará no Fórum das Entidades e 
Organizações da Sociedade Civil, composta pelas instituições inscritas em 
tempo hábil, conforme prazos estabelecidos neste Edital e para tal é 
imprescindível o preenchimento da Ficha de Inscrição e documentos 
previstos neste edital, o que fornecerá dados que servirão de critério para a 
habilitação ao processo de escolha; 3.2. Os segmentos sociais e temáticos 
terão 08 (oito) vagas titulares com igual número de suplentes, assim 
distribuídos, sendo: a) Representantes dos Movimentos Sociais e 
Populares; b) Representantes de Entidades de Trabalhadores; c) 
Representantes de Entidades Empresariais; d) Representantes de 
Entidades Profissionais, Acadêmicos e de Pesquisa; e)Representantes de 
Organizações Não Governamentais; f) Representantes de Pastorais ou 
Organismo de Instituições Religiosas; g) Representantes de Fóruns e 
Redes. h) Representantes de Povos e Comunidades Tradicionais; i) Outros 
representantes que tenham atuação no tema referente à Segurança 
Alimentar e Nutricional. § 1º A natureza do segmento deve considerar o 
conceito de Segurança Alimentar e Nutricional - SAN estabelecido no art. 
4 da Lei Federal nº 11.346 de 15 de setembro de 2006 que Cria o Sistema 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN com vistas em 
assegurar o direito humano à alimentação adequada e dá outras 
providências. § 2º Priorizar a representatividade dos segmentos sociais e 
temáticos previstos no item 3.2, nas “alíneas (a, b, c, d, e, f, h)”. 3.3. Na 
Ficha de Inscrição as entidades deverão fazer apenas 01 (uma) opção por 
qual segmento social e temático irão concorrer; 3.4. As inscrições serão 
analisadas levando em consideração os seguintes critérios: a) Capacidade 
de mobilização: habilidade para articular e reunir esforços, fatores ou 
recursos entre pessoas de uma sociedade visando interesses comuns. b) 
Abrangência territorial de atuação: se refere a atuação do segmento 
considerando o território do Município de Sobral; c) Experiência na área de 
SAN: ter atuação através da oferta de serviços, programas, projetos e 
demais iniciativas na área da segurança alimentar e nutricional. 3.5. O 
Fórum das Entidades e Organizações da Sociedade Civil será coordenado 
pelo (a) Presidente da Comissão do Processo Eleitoral. 3.5.1 O Processo de 
Votação será coordenado por um membro da sociedade civil previamente 
indicado pela Comissão do Processo Eleitoral. 3.5.2. No caso da entidade 
do coordenador do processo de votação concorrer a uma vaga, este não 
poderá fazer a apresentação da entidade. 4 - DA ESCOLHA E DO 
RESULTADO: 4.1. A escolha das entidades ocorrerá no dia 17 de 
novembro de 2023, no Auditório da Prefeitura, por ocasião do Fórum das 
Entidades e Organizações da Sociedade Civil. 4.2. Cada entidade terá de 
03 (três) a no máximo 05 (cinco) minutos para sua apresentação conforme 
critérios descritos no item 3.4 deste edital. 4.3. Na recepção do Fórum de 
Entidades, os segmentos habilitados a concorrerem ao processo eleitoral 
deverão apresentar o Ofício assinado pelo representante legal, indicando o 
possível representante titular e suplente, contendo as seguintes 
informações: nome completo, CPF, telefone de contato e endereço 
eletrônico, bem como a indicação do representante autorizado a votar pela 
mesma; (Anexo III) Parágrafo Único- No caso da entidade não apresentar 
o Ofício, a Comissão Organizadora disporá de formulário próprio que 
deverá ser assinado pelo representante presente. 4.4. Poderão ter mais de 
uma candidatura dos segmentos social e temático, previstos no item 3.3. A 
escolha se dará mediante defesa das mesmas e votação da plenária. 4.5. Os 
representantes da sociedade civil serão nomeados em ato do Prefeito 
Municipal para um mandato de 2 (dois) anos, podendo ser reconduzida 
por igual período. 6. DISPOSIÇÕES GERAIS: 6.1. Quaisquer 
esclarecimentos adicionais deverão ser solicitados ao CONSEA Sobral, 
por email: conselhoconseasobral@gmail.com 6.2. Os casos omissos 
deste Edital serão resolvidos pelo CONSEA Sobral. Sobral, 16 de outubro 
de 2023. João Batista Silva Cruz - PRESIDENTE DO CONSEA. 
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ANEXO I - INSTITUIÇÕES HABILITADAS AO PROCESSO ELEITORAL/REPRESENTANTE PARA 
APRESENTAÇÃO 

OR INSTITUIÇÃO 
SEGMENTO SOCIAL 

TEMÁTICO 
REPRESENTANTE 

    

    

    

ANEXO II - REPRESENTANTE DA INSTITUIÇÃO PARA VOTAR 

OR INSTITUIÇÃO 
SEGMENTO SOCIAL 

TEMÁTICO 
REPRESENTANTE PARA VOTAÇÃO 

    

    

    

ANEXO III - MAPA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DAS INSTITUIÇÕES DO PROCESSO ELEITORAL POR 
SEGMENTO 

OR INSTITUIÇÃO 
SEGMENTO SOCIAL E 

TEMÁTICO 
VOTOS 

    

    

    

 

ANEXO IV - REPRESENTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES POR SEGMENTO SOCIAL E TEMÁTICO DA SOCIEDADE 
CIVIL DAS INSTITUIÇÕES ELEITAS 

OR REPRESENTAÇÃO INSTITUIÇÃO 
SEGMENTO SOCIAL E 

TEMÁTICO 
Titular   

1 
Suplente   

Titular   
2 

Suplente   

Titular   
3 

Suplente   

Titular   
4 

Suplente   

Titular   
5 

Suplente   

Titular   
6 

Suplente   

Titular   
7 

Suplente   

Titular   
8 

Suplente   

 
ANEXO V - REPRESENTAÇÃO DAS INSTITUIÇÕES POR SEGMENTO SOCIAL E TEMÁTICO DA SOCIEDADE CIVIL DAS 

INSTITUIÇÕES SUPLENTES 

OR REPRESENTAÇÃO INSTITUIÇÃO 
SEGMENTO SOCIAL E 

TEMÁTICO 

Titular   
1 

Suplente   

Titular   
2 

Suplente   

Titular   
3 

Suplente   

Titular   
4 

Suplente   

Titular   
5 

Suplente   

Titular   
6 

Suplente   

Titular   
7 

Suplente   

Titular   
8 

Suplente   

 
ANEXO VI - MODELO DE ATA DO FÓRUM DE ENTIDADES E ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL 
Aos    ……………    dias    do    mês    de    ………….    de    ………,    às    ……..    horas,    reuniram-se    no    (a) 
  as instituições para se habilitarem ao processo eleitoral da composição da representação do segmento da sociedade civil do 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional 
- CONSEA Sobral especificamente para tratarem da seguinte ordem do dia, conforme art. 15 das etapas previstas no REGIMENTO 
INTERNO DO PROCESSO ELEITORAL DA REPRESENTAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL QUE IRÃO COMPOR O CONSELHO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL PARA O BIÊNIO 2023 A 2025 E 
ORIENTAÇÕES SOBRE A REALIZAÇÃO DO FÓRUM, 
a citar as etapas: a) Credenciamento (registro de frequência, recebimento dos Ofícios 01 e 02, conforme Edital de Convocação, entrega 
da credencial das instituições e dos representantes votantes).; b) Abertura pelo Presidente do CONSEA Sobral; c) Apresentação da 
Mesa Diretora do Fórum; (citar) d) Leitura dos artigos do Regimento Interno da Comissão do Processo Eleitoral referente ao 
funcionamento do Fórum; e) Leitura da lista das instituições candidatas e habilitadas para o processo eleitoral;(citar) f) Breve 
apresentação das ações do CONSEA Sobral biênio 2021 a 2023 pelo atual Presidente; (citar) g)Apresentação da candidatura das 
instituições habilitadas para o processo eleitoral;(citar) h) Leitura dos representantes indicados das instituições; (citar) i) Votação das 
instituições candidatas ao biênio 2023 a 2025; (citar)j) Apuração e registro dos votos pela Comissão do Processo Eleitoral no Mapa de 
Apuração; (citar) k) Proclamação das instituições (entidades e organizações da sociedade civil) titulares e suplentes;(citar) l) Leitura e 
lavratura da ata; 
O Fórum de Entidades e Organizações da Sociedade Civil encerrou-se às ____ horas, sendo por mim, (nome), lavrada a ata, sendo lida, 
conferida e rubricada por todos os presentes. 
 

Sobral/CE, ___de de 2023.  
Assinaturas: …………………… 
 

 

Prefeitura
Retângulo


